
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

(Do Senador Valdir Raupp) 
 

 

 

Altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 

outras providências, e o art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, que dispõe sôbre o Sistema 

Nacional de Seguros Privados, regula as operações de 

seguros e resseguros e dá outras providências, para 

instituir o seguro mínimo obrigatório ambiental. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea n: 

“Art. 20............................................................................................ 

......................................................................................................... 

n) responsabilidade civil por dano ao meio ambiente e a terceiros no caso 

de empreendimentos e atividades para os quais seja exigido o licenciamento 

ambiental. 

...............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 10........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º Sem prejuízo dos demais requisitos aplicáveis ao licenciamento 

ambiental, o órgão ambiental licenciador exigirá, nos casos em que houver a 

elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de Relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA), a comprovação da contratação do seguro mínimo obrigatório 

por dano ambiental, instituído pela alínea n do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, como condição para a concessão da licença ambiental 

para início da operação do empreendimento ou da atividade utilizadores de 
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recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental. 

§ 6º O valor segurado do seguro mínimo obrigatório ambiental será 

fixado na fase inicial do licenciamento pelo órgão ambiental licenciador, 

conforme critérios objetivos estabelecidos em regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com o art. 225 da Constituição Federal, todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

O movimento humano em respeito à ecologia deixou o patamar de 

mero modismo e passou, em poucos anos, a ser a grande bandeira dos estadistas, 

principalmente porque se constatou que o chamado desenvolvimento sustentável 

está apoiado no tripé da preservação ambiental, da inclusão social e do 

crescimento econômico. 

 

Acreditamos que o seguro mínimo obrigatório ambiental seja 

essencial e totalmente compatível com a necessidade de cobertura do grande risco, 

ou seja, de garantir o equilíbrio ecológico por meio de consórcios de seguradoras, 

como ocorre com o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou 

Não (Seguro DPVAT), que tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes de 

trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa dos 

acidentes. 

 

Dessa forma, solicitamos aos nossos ilustres pares apoio ao presente 

projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador VALDIR RAUPP 
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Legislação Citada 

 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências.  

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais; 

b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; (Redação 

dada pela Lei nº 8.374, de 1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a pessoas 

ou coisas; 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras 

pública; 

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de imóveis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação 

imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autônomas; 

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País ou nêle 

transportados; 

i) (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o Conselho 

Nacional do Comércio Exterior (CONCEX); (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 826, de 1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 8.374, de 1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e lacustres, 

por danos à carga transportada. (Incluída pela Lei nº 8.374, de 1991) 

Parágrafo único.  Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "h" deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 10.190, de 2001) 

 

 

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.  

 

Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 

atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, 

ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 

competente.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 3o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 4o  (Revogado).       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 
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